
Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso

Secretaria Geral do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO N° 06, de 25 de novembro de 2003 .

“Altera disposições da Resolução n° 02/2002 - 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso” .

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XV. do artigo 2o e de 
acordo com o disposto no artigo 97 da Lei Complementar n° 11. de 18 de dezembro de 1.991
- Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, e

Considerando a necessidade de fortalecer o cumprimento da 
missão institucional do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, garantindo à 
sociedade, de forma ágil e eficaz, a correta aplicação dos recursos públicos:

Considerando a competência desta Corte de registrar os 
Decretos ou Resoluções resultantes das decisões do Poder Legislativo sobre as contas do 
Poder Executivo:

RESOLVE:

Artigo Io -  Incluir a alínea “c”s inciso II. do artigo 259 da Resolução n° 002/2002. que passa a 
ter a seguinte redação:

“Artigo 259. (...)
II-(...)
c) Decretos ou Resoluções resultantes das decisões do Poder Legislativo sobre as 

contas do Poder Executivo e fixação de subsídios.”

Artigo 2o -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o artigo 7o 
da Resolução n° 03. de 12.08.2003 deste Tribunal.

Publique-se.
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Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso

Secretaria Geral do Tribunal Pleno

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, em Cuiabá, 25 de novembro de 2003 .

Conselhei

Conselheiro Valter Albano \

Conselhei pos

AN
Procurador de Justiça/or. José Eduardo Faria
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